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ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 

CNPJ: 04092714/0001-28 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

– – –

PROCESSO: 22532/PMC/2024 
ASSUNTO: PROJETO DE LEI CORRELATO A ALTERAÇÃO DO ART. 27 DA LEI N. 
2736/PME/2010 
 
 

DESPACHO 
 

Trata-se, de processo administrativo instaurado por força de proposição da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, veiculada por meio de Memorando nº 
255/SEMED/2024, requerendo a visando a alterando parcial do art. 27 da Lei 
2736/PMC/2010, para ampliação do prazo de vigência do mandado do membro do 
Conselho Escolar, de 2 (dois) anos para 4 (quatro) anos. 

 
Ante o exposto, remetam-se os autos ao Contencioso Administrativo, para parecer 

jurídico. 
 
Cacoal/RO, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 

[Assinado Digitalmente] 
MAYKON DOUGLAS MOREIRA PIACENTINI 

Coordenador de Redação e Técnica Legislativa - OAB/RO 9.463 
Portaria nº 496/PMC/2023 
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ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL
PREFEITURA DE CACOAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

“Palácio do Café” Rua Anísio Serrão, 2.100 – Telefax 69 3907-4079 - CEP.76.963-804

PROCESSO Nº: 22.532/2024
ASSUNTO: MINUTA DE ALTERAÇÃO DO ART. 27 DA LEI 2736/PMC/2010, PARA
AMPLIAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO MANDATO DO MEMBRO DO
CONSELHO ESCOLAR, DE 2 (DOIS) ANOS PARA 4 (QUATRO) ANOS -
POSSIBILIDADE.
ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

PARECER JURÍDICO

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, por seu procurador que ao final

assina, com fulcro na Lei Municipal 2.413/08, emite o seguinte parecer:

Trata-se de processo que objetiva a alteração do Art. 27 da Lei 2736/PMC/2010,

para ampliação do prazo de vigência do mandato do membro do conselho escolar, de 2

(dois) anos para 4 (quatro) anos.

Em síntese, esta é a questão posta. Passo a opinar.

Inicialmente, é imperioso destacar que a competência para legislar sobre os

assuntos de interesse local é exclusiva dos Municípios, conforme previsão constante do

Art. 30º, I da Constituição Federal, in verbis:

Art. 30 - Compete aos Municípios:

(...)

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Ainda, nos termos do Art. 25, § 1º, II, “d)” da Lei Orgânica Municipal, é de

iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre a criação, estruturação e

atribuições das secretarias municipais e órgãos da administração pública municipal, in

verbis:

Art. 25 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
Vereador ou Comissão, ao Prefeito e aos Cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

§ 1º. São de iniciativa privativa do prefeito às leis que:

(...)

II - Disponham sobre:

(...)

d) criação, estruturação e atribuições das secretarias municipais e órgãos da
administração pública municipal.
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ESTADO DE RONDÔNIA/BRASIL
PREFEITURA DE CACOAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

“Palácio do Café” Rua Anísio Serrão, 2.100 – Telefax 69 3907-4079 - CEP.76.963-804

No presente caso, vislumbra-se que trata-se de mera pretensão de alteração de

ampliação do prazo de vigência do mandato do membro do conselho escolar, de 2 (dois)

anos para 4 (quatro) anos.

Diante das razões expostas, esta Procuradoria, por seu Procurador Signatário,

opina que é de competência exclusiva do Município legislar sobre assuntos de interesse

local, e que é de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuições das secretarias municipais e órgãos da administração pública

municipal, estando, portanto, no aspecto formal, dentro da legalidade.

Ademais, as outras questões técnicas presentes no teor do projeto de lei devem

ser analisadas pelo setor técnico competente, eis que extrapola a competência e os

conhecimentos técnicos desta Coordenação do Contencioso Administrativo.

É o parecer, salvo juízo diverso, ressalvado, por óbvio, a faculdade de a

autoridade competente entender de forma diversa, dado o caráter meramente opinativo

do presente.

Cacoal/RO, 28 de fevereiro de 2024.

NELSON ARAÚJO ESCUDERO FILHO Richer de Souza Della Torre
PROCURADOR DO MUNICÍPIO Assessor Jurídico
OAB/RO 787 OAB/RO 12.690
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